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Legislação 

 

 

  Decreto-Lei N.º 357/2007, de 29 de outubro 

  Declaração de Retificação N.º 117/2007, de 28 de dezembro 

 Despacho N.º 6260/2008, de 5 de março  
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Nota Introdutória 

 

O Decreto-Lei N.º 357/2007, de 29 de outubro, estipula os procedimentos e as condições de 

acesso a modalidades especiais de conclusão do nível secundário de educação e certificação, 

por indivíduos com mais de 18 anos, com percursos incompletos e desenvolvidos ao abrigo de 

planos de estudo extintos.  

Por seu turno, o Despacho N.º 6260/2008, de 5 de março, define o regime aplicável aos exames 

a nível de escola, realizados com vista à conclusão e certificação ao abrigo do Decreto-Lei 

supramencionado, alterado pela Declaração de Retificação N.º 177/2007, de 28 de outubro.  

Ao longo do documento, apresenta-se a evolução dos processos decorridos desde a sua 

implementação, ou seja, no período de 2008 a 2019.  
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Caracterização dos Processos 

Épocas de Exames 2008|2019 

  Quadro N.º 1 

Desde a vigência do Decreto-Lei N.º 357/2007, de 29 de outubro, registaram-se na RAA: 

 1455 inscrições 

 1088 presenças 

 701 aprovações 

 337 conclusões 

Em conformidade com os dados, a época de maio foi a que registou maior número de inscrições e, consequente, número de presenças, 

aprovações e conclusões. 

   

Estabelecimento de ensino
N.º de 

inscrições

N.º de 

presenças

N.º de 

aprovações

Concluíram 

nível 

secundário 

de 

educação

N.º de 

Inscrições

N.º de 

presenças

N.º de 

aprovações

Concluíram 

nível 

secundário 

de 

educação

N.º de 

Inscrições

N.º de 

presenças

N.º de 

aprovações

Concluíram 

nível 

secundário 

de educação

N.º de 

inscrições

N.º de 

presenças

N.º de 

aprovações

Concluíram 

nível 

secundário 

de 

educação

EBS de Santa Maria 0 0 0 0 4 4 4 4 0 0 0 0 0 0 0 0 4

ES Domingos Rebelo 163 112 78 48 200 112 62 41 1 1 1 1 174 117 64 41 131

ES Jerónimo Emiliano de Andrade 181 142 84 34 189 157 97 44 0 0 0 0 208 160 97 37 115

EBS da Graciosa 10 10 9 6 8 8 6 4 3 3 0 0 21 7 7 0 10

EBS de Velas 11 10 8 6 32 29 25 9 0 0 0 0 31 27 20 11 26

EBS da Madalena 19 14 4 2 5 4 0 0 5 5 3 0 14 9 4 1 3

ES Manuel de Arriaga 30 23 22 7 51 44 37 18 0 0 0 0 32 29 17 7 32

EBS das Flores 0 0 0 0 5 5 5 3 0 0 0 0 4 4 1 0 3

EBS Mouzinho da Silveira 1 1 1 1 2 2 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

EP da Praia da Vitória 0 0 0 0 9 8 6 2 0 0 0 0 3 2 1 0 2

Eprosec 2 2 2 2 0 0 0 0 0 0 0 0 16 16 14 3 5

EP do Pico 3 3 3 1 15 15 15 3 0 0 0 0 2 2 2 0 4

EP de S. Jorge 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Total 421 318 212 108 520 388 258 128 9 9 4 1 505 373 227 100 337

2008/2019 2008/2019 2008/2019 2008/2019

Época de fevereiro Época de maio Época de junho/julho Época de novembro

Total 

Conclusões
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Aplicação do Decreto-Lei N.º 357/2007, de 29 de outubro - 2008|2019 

 

     

Anos 
N.º de 

Inscrições 
N.º de 

Presenças 
N.º de 

Aprovações  

Concluíram nível 
secundário de 

educação 

2008 163 117 73 48 

2009 180 119 66 28 

2010 304 235 143 65 

2011 261 180 110 47 

2012 146 116 84 44 

2013 99 73 52 28 

2014 103 86 60 23 

2015 62 47 35 15 

2016 43 32 20 8 

2017 24 22 16 8 

2018 32 26 19 7 

2019 38 35 23 16 

Total 1455 1088 701 337 
Quadro N.º 2 

 

Os dados patentes no Quadro N.º 2 demonstram que em 2019 o número de processos foi o 

maior registado nos últimos três anos.  

Comparativamente com 2018, foram apresentadas mais seis inscrições, compareceram a 

exame mais nove formandos, obtiveram aprovação mais quatro alunos, dos quais se 

contabilizaram mais nove certificações do nível secundário de educação.  
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Candidatos por Escola 2008|2019 

 

Estabelecimento de ensino 
N.º de 

inscrições 
Nº. de 

presenças 
N.º de 

aprovações 

Concluíram 
nível 

secundário 
de 

educação 

EBS de Santa Maria 4 4 4 4 

ES Domingos Rebelo 538 342 205 131 

ES Jerónimo E. de Andrade 578 459 278 115 

EBI da Graciosa 42 28 22 10 

EBI de Velas 74 66 53 26 

EBI da Madalena 43 32 11 3 

ES Manuel de Arriaga 113 96 76 32 

EBI das Flores 9 9 6 3 

EBS Mouzinho da Silveira 3 3 2 1 

EP da Praia da Vitória 12 10 7 2 

EPROSEC 18 18 16 5 

EP do Pico  20 20 20 4 

EP de S. Jorge 1 1 1 1 

Total 1455 1088 701 337 
Quadro N.º 3 

 

Os dados estatísticos acima identificados refletem a situação Regional, no que concerne ao 

número de processos apresentados em cada uma das escolas (ensino regular e profissional), 

no âmbito das competências que lhes estão acometidas.  

Assim, compete às escolas da Rede Pública proceder à certificação de nível escolar, enquanto 

que as escolas profissionais conferem dupla certificação. 
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Conclusões de Nível Secundário de Educação na RAA — 2008|2019 

Gráfico N.º 1 

 

Em conformidade com o gráfico, constata-se que as escolas que procederam ao maior número 

de certificações foram a Escola Secundária Domingos Rebelo e Escola Secundária Jerónimo 

Emiliano de Andrade, seguiram-se a Escola Secundária Manuel de Arriaga e Escola Básica e 

Secundária de Velas.  

Desde a aplicação do Decreto-Lei N.º 357/2007, de 29 de outubro, na RAA foram certificadas 

pelas escolas profissionais nove formandos. 
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Épocas de Exames 2019 

 

Quadro N.º 4 

No presente quadro são representadas as várias épocas de exames que permitem aos alunos de planos de estudos extintos, isto é, anteriores 

à aplicação do Decreto-Lei N.º 74/2004, de 26 de março, a conclusão de percursos formativos de nível secundário incompletos. 

As épocas de exames com maior afluência registaram-se em fevereiro e maio. Por seu turno, a época normal de exames de junho/julho não 

teve registo.   

 

Ano

Época

Estabelecimento de ensino
Nº de 

Inscrições

Nº de 

Presenças

Nº de 

Aprovações

Concluíram 

nível sec. 

educação

Nº de 

Inscrições

Nº de 

Presenças

Nº de 

Aprovações

Concluíram 

nível sec. 

educação

Nº de 

Inscrições

Nº de 

Presenças

Nº de 

Aprovações

Concluíram 

nível sec. 

educação

Nº de 

Inscrições

Nº de 

Presenças

Nº de 

Aprovações

Concluíram 

nível sec. 

educação

EBS St.ª Maria 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

ES Domingos Rebelo 0 0 0 0 2 2 2 2 0 0 0 0 4 4 3 3

ES Jerónimo E. de Andrade 12 11 8 5 7 6 4 3 0 0 0 0 5 4 1 1

EBS Velas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 1 1

EBS da Graciosa 0 0 0 0 2 2 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0

ES Manuel de Arriaga 0 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0

EBS da Madalena 2 2 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

EBS das Flores 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

EBI Mouzinho da Silveira 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

EP da Praia  da Vitória 0 0 0 0 2 2 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total 14 13 9 5 14 13 9 6 0 0 0 0 10 9 5 5

2019

Época de fevereiro Época de maio Época de junho/julho Época de novembro
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Mapa Resumo 2019 

Quadro N.º 5 

 

No decurso de 2019 a situação dos processos apresentados em cada uma das escolas do 

ensino regular e na Escola Profissional da Praia da Vitória é a que consta do quadro acima 

identificado, dos quais resultaram: 

 38 inscrições 

 35 presenças 

 23 aprovações 

 16 conclusões  

A discrepância verificada entre cada uma das etapas constantes do percurso, resulta do facto 

de alguns dos inscritos não comparecerem às provas. Além disso, nem todos os formandos 

conseguem aprovação nas disciplinas/módulos em que se propuseram a exame. As 

certificações são o resultado da aprovação de todas as disciplinas/módulos em falta.  

 
 
 
 
 
 
 
 

Estabelecimentos de ensino 
N.º de 

Inscrições 
N.º de 

Presenças 
N.º de 

Aprovações 
Concluíram 

12.º ano 

ES Domingos Rebelo 6 6 5 5 

ES Jerónimo E. de Andrade 24 21 13 9 

EBS Velas 1 1 1 1 

EBS da Graciosa 2 2 1 0 

ES Manuel de Arriaga 1 1 1 1 

EBS da Madalena 2 2 1 0 

EP da Praia da Vitória 2 2 1 0 

Total  38 35 23 16 
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Conclusão 

 

O documento demonstra de forma sucinta os processos analisados na RAA no âmbito do 

Decreto-Lei N.º 357/2007, de 29 de outubro, o qual possibilita aferir o número de candidatos que 

concluíram o nível secundário de educação desde que tenham até seis disciplinas/ano em 

atraso. O diploma considera para o efeito os planos de estudos extintos, isto é, anteriores à 

vigência do Decreto-Lei N.º 74/2004, de 26 de março. 

Segue-se a descrição dos resultados: 

Épocas de 2018/2019 — Totais 

Etapas 2018 2019 

Inscrições 32 38 

Presenças 26 35 

Aprovações 19 23 

Conclusões 7 16 

   

 

Relativamente ao período homólogo de 2018, registaram-se mais: 

 6 inscrições 

 9 presenças 

 4 aprovações 

 9 conclusões 

Os acumulados de 2008 a 2019 são os seguintes: 

 1435 inscrições 

 1088 presenças 

 701 aprovações 

 337 conclusões 

Ao longo da aplicação do presente normativo foram certificados trezentos e trinta e sete (337) 

adultos com nível secundário de educação, na RAA.  
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